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MENSAGEM n º 02/2026 - OE 20 DE JANEIRO DE 2026 
Encaminha Projeto de Lei nº 02/2026 e dá outrns providências. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter ii 
consideração dessa Egrégia Corte de Leis, para fins de apreciação e pretendida 
�tpn>vação, atendidos os dispositivos que disciplinam o Processo Legislativo, 
Pro_jcto ele Lei que propõe a rati ! ·icação do texto do Contrato de Consórcio 
l ) t'1blico cio Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova Alta Paulista -
C!SNAP, o qual é integrado pelo nosso Município. 

Esta Casa Legislativa ratificou, por meio da Lei Municipal n. 0 

. 'XX/2017, o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Novn Alta Paulista, atualmente Consórcio Intermunicipal de Serviços da Nova 
Alt�1 Pmilista - CISNAP, autorizando a participação do Município no Consórcio. 

Considerando a necessidade de alteração do texto do 
Co11tr�1to ele Consórcio, "Seção 1 - DO QUADRO DE PESSOAL" para fins de se 
reestruturar o quadro de pessoal cio mesmo, o Consórcio Público CISNAP teve ele 
re�1liz�1r revisões no texto cio Contrato ele Consórcio Público original, por meio de 
sua Assembleia ele Prefeitos, para melhor se adequar a sua atual realidade e 
tlcnrnnda. 

Fora realizado todo um levantamento sobre a possibilidade tle 
1\:cstruturaçôo, com a criação do Cmgo de Médico Vete1·inúrio riscai e nlteraçtlci 
1w c<trgo ele Diretor Técnico de Programa Setorial SIM para atender a necessidade 
,_lc cumprimento dos rcgramentos do serviço de inspeção municipal. 

Os presentes cargos elevem existir junto ao qu:::iclro do 
Consórcio Intermunicipal de Serviços ela Nova Alta Paulista - CISNAP para 
rn:111uLcnc;::io rcgulnr cios serviços vinculados ao SIM-CiSNAP. 

!\ criaçfto cio cargo de Médico Vetcrimfrio risc,11, scncfo u111�1

vng,1 ele cmgo de provimento efetivo, a remuneração fixada foi realizada ele forma 
umpla e ele acordo com a possibilidade orçamentária do SIM-CISNAP, de acordo 
com o 01·çamento desenhado para tal. 

De tal modo, a Assembleia de Prefeitos (Assembleia Geral) 
l'L'solvcu consolidar as alterações promovidas no texto original do Contrato de 
Cunsó1·cio Público, conforme o texto que ora apresentamos a Vossas Excelências, 
11ot�1c!amente por força do mtigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 ele abril de 
2005, que dispõe: 

Art. / 2-A. A alleraçiio de contrato de consórcio púhlia: 

def}e11derá de instru111e11to aprovado ,,elu assemhlf:.Úi. 

geral, ratificado mediante lei pela nwioria ,/os e11ll.", 
co11sorciados. (gri/<Js nos.ws) 




